
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Justificativa para o cancelamento do Edital de Aquisição Simplificada 04/2025. 

Após análise técnica e administrativa referente ao Edital de Aquisição Simplificada nº 

04/2025 – “Aquisição de Gás de Cozinha”, constatou-se a necessidade de cancelamento 

do processo de aquisição, pelos seguintes motivos: 

Desinteresse do mercado: Foi observada baixa participação no certame, com o 

recebimento de apenas uma proposta comercial. Tal fato compromete a competitividade 

do processo, o que torna inviável sua continuidade. 

Dessa forma, a decisão de cancelamento fundamenta-se na necessidade de preservar o 

interesse público, garantindo que a contratação ocorra de maneira justa, eficiente e em 

conformidade com os princípios da legalidade, isonomia e economicidade, que regem a 

administração pública. 

Contamos com a compreensão de todos os envolvidos e agradecemos o interesse 

demonstrado. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

Professor Paulo Isaac da Rosa – Diretor do CEMJKO 
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